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ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO

e Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(CAFE, ALMOÇO E JANTAR), PARA PACIENTES EM TRATAMENTO
DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANA NA CIDADE DE CASCAVEL-PR

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (Doze) mesesE EVALOR:
R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser
emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil

ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada da
comprovação de regularidade fiscal da empresa.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ VUUU

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 08 de março de 2023

De:

—
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários

Gabinete do Prefeito Muni pal

Senhor Prefeito,
O Município de Três Barras do Paraná possui diversos: funcionários que viajam

diariamente a cidade de Cascavel - PR, realizandoos mais div rsos serviços como: transportes de

pacientes do Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário,
funcionários realizando serviços administrativos, dentre outros, Motivos pelos quais ensejama
realização de procedimento licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta),
nacidade de Cascavel/PR, sendo que não é realizado pagamento de diárias para funcionários que
estão a serviço na cidade de Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação.

Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para

pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamentoé
contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a

03 vezes por semana para o tratamento e muitas vezes não possuem condições financeiras para

arcar comas despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas

esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição senco essas fornecidas pelo Município,

considerando a necessidade de atender os pacientes mencionados,se faz necessária a contratação
de empresa para fornecimento de alimentação na cidade de Cascavel-PR, devendo o

estabelecimento atender os critérios de acessibilidade na área de acesso e banheiros.
A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos.

Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o

fornecimento de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao

interesse público.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termo de Referência emanexo, juntamente comos demais documentos que o

embasam, solicitamos aprovação do referido Termo de Referência e autorização para
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Ss epinen na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ, ALMOÇO E JANTA) NA CIDADE DE CASCAVEL-PR.

Justifica-se a adoção do Sistema Registro de Preçospor se tratar de materiais cuja

necessidade ocorrede forma variadaeparcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração Póderá ocorrer variação

no decorrer do período quanto às quantidades em decorrên: fam ajuste nas programações
das ações da administração pública.

ç

Atenciosamente,

Secretário

ada a:assediado
Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos

O SS DEdd 5º Secretário Minicipal de Agricuitura e Meio Ambiente

oO
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Dao?Seta
DEBORÁ NADIA PILATI

Secretária de Saúde
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êlna Beutlama
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário de Esportes



ESTADO DO PARANÁ

Pleeteitura Municipal de Crês Barras do Ea
CAPITAL DO FEIJÃO

taná

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241.0 Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente

e a cidade de Cascavel- PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de pacientes
do Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários

realizando serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelosquais ensejaa realização de
procedimento licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de

Cascavel/PR, sendo que nãoérealizado pagamento de diárias para funcionários que estãoa
serviço na cidade de Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação.
2.2. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para

pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é

contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a

03 vezes por semana parao tratamento e, muitas vezes, não possuem condições financeiras para

arcar comas despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas
esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição, sendo essas fornecidas pelo

Município, considerando,a necessidade de atender os pacientes mencionados, se faz necessária

a contratação de empresa para fornecimento de alimentação na cidade de Cascavel-PR, devendo

o estabelecimento atender oscritérios de acessibilidade na área de acesso e banheiros.
2.3. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,

considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento

de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3.DO OBJETO

34. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA)

PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR.

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo
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BEEe Reterência.

. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviços cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1, Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 01 -
CAFÉ DA MANHÃ/ TARDEé de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual
(MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

e 3.3.2, 0 LOTE 02 - REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja,

podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto

empresas de médio e grande porte;
3.3.3, Conforme disposto no inciso HI doartigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica

reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dos itens do Lote 02

para contratação exclusiva de microempresas e/ou empres s de pequeno porte, o qual, por
ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mit reais),
sendo convertido no LOTE 03 REFEIÇÕES - COTA RESERVADA;

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todosos itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA),

independentemente de seu enquadramento, sendo que será estendida microempresas

e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2005.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA /EXECUÇÃO

4.1, À empresa vencedora do certame deverá disporsomomento daassinatura da Ata de

Registro de Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez queas
necessidades a serem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas,

sendo em muitos casos ligadasa serviços essenciais.

4.2, As refeições com os deverão ser preparadas e servidas em conformidade procedimentos

técnicos, culinários é higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de bez

qualidade, atendendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser canceladooregistro
de preço caso os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas

4,3, Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de
verificar a qualidadee higiene do estabelecimento.
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RRPEESÃEo tornecimento deverá ser réalizado de acordo com às necessidades do contratante,

somente após a autorização do município secretaria, onde será expedida a ordem de

fornecimento,

4.5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordem de Fornecimento, que deverá

ser de imediato.

4.6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações

constantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições
estabelecidos.

4.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como

e preparo da refeição, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem

“como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
4.8. As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá
estar localizado obrigatoriamente no Município de Cascav: |-PR, em local defácil acesso,
devendo servir as refeições no mínimonos seguintes horários:

a) DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA: Café da manhã: a partir das 07:00 às 10:
Almoço: das 11:00 ás 14:00;

Lanche da tarde: durante todo o período vespertino;
Jantar: das 18:00 às 22:00

b) SÁBADO: Café da manhã:apartir das 07:00 às 10:00;

e Almoço: das 11:00 ás 14:00;

49. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários

410. As refeições fornecidas estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.
411. No so de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do serviço, no prazo máximoestipulado, contados do recebimento

da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.
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4.12, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.

4.13. 0 ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR CONDIÇÕES MÍNIMAS DE ATENDIMENTO E

ACESSIBILIDADE CONFORME SEGUE:
4.13.1. 0 ESTABELECIMENTO DEVERÁ ATENDER OS CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE.

COMO RAMPAS DE ACESSO PARA CADEIRANTES E BANHEIROS ADAPTADOS, VISTO

QUE O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO VISA TAMBÉM ATENDER OS USUÁRIOS

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

4.13.2. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR ESPAÇO AMPLO, COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE ATENDIMENTO PARA 100 (CEM) PESSOAS, COM LICENÇA EXPEDIDA

PELO CORPO DE BOMBEIROS PARA O FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO,

VISANDO EVITAR FILAS DE ESPERAS E ATRASOS, VISTO QUE OS VEÍCULOS QUE

TRANSPORTAM FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO E PACIENTES DA SAÚDE MUNICIPAL,

POSSUEM EM SEU ROTEIRO HORÁRIO DE SAÍDAE CHEGADA.

4.14: A comprovação dos requisitos dispostos no item “4.13.” será verificado por meio do

VISTORIA, a ser realizada por equipe designada pela autoridade superior, devendo o

estabelecimento atender concomitantemente'a todosos critérios sob pena de inabilitação do

certame licitatório.

VAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (t a) dias após « ntrega dos serviços
dministração, àconferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresenta

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

IL. Comprovante de regutaridade fiscale trabalhista

4.14, O Município de Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indeniza as pelo fornecedor.

necedor das responsabilidades decorrentes d4.15. O pagamento efetuado não isentará
fornecimento.
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5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

541, Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa(s) vencedora(5)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não

sendo permitidaa prorrogação.

e 7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos 2 (dois) anos,

em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

contratações anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conforme segue:

LOTE 01- CAFÉ DA MANHA/TARDE - EXCLUSIVO ME/EPP 7
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA [
1a MANHÃ/TARDE: Fornecimento de um

| |

lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 02

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO

01|3000|Unid. |pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e| R$15,00

umcafé de 180 m! (com ou sem leite - a |

pedido do funcionário ou paciente do í

Município) |

TOTAL||R$45.000,00 |

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR VALOR

UNITÁRIO | TOTAL
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO
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FORNECIMENTO DE ALMOÇO JANTA:
Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 2 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
RS

1|3750|QUILO|fornecido carnes na chapatipo frango ou) R$38,30
143.625,00

gado conforme solicitação. Deverá ser
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou

suco, de 300 mil, ou égua de 500 ml, por |

e refeição, de acordo com o pedido do |

funcionário ou paciente. |

RS
TOTAL

143.625,00

LOTE03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP |

|

VALOR VALOR |

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO .UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: |

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 02 (duas) |

variedades de massas, 03 (três)º variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

o1 1.250 Unid. R$38,30 R$ 47.875,00
gado conforme pedido do funcionário.

Deverá ser fornecido Ot (um)

refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou

com o pedido do funcionário ou

paciente.

|

água de 500 ml, por refeição, de acordo |

Í

j

TOTAL R$ ans7500|

7.3. Os valores dos itens apresentadosnaspropostas não poderão ser superiores 20s valores

acima descritos.

Ay. Brasil,
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7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).
7.4. A empresa licitante que apresentaros valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formularo valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itensque se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total

do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

941, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação
da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de

alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal

9.2. O estabelecimento deverá possuir pelo menos um responsável técnico habilitado pelo CEN

(Conselho Federal de Nutricionista), na qual será responsável pelo cardápio disponibilizado e

qualidade dos alimentos servidos.

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO /ENTREGA

10.1. Quando da entrega dosserviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

mesmos, efetuando a entrega em perfeitas condições higiênicas e sanitárias,

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à

qualidade, entre outros, devendo serde boa qualidade obedecendo ao que segue.

10.2.1. Com referência a qualidadedos serviços, bem como aparênciae demais exigências sobre
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QUÃO ires de seganançs Catnias prcardes a uti
independentemente de transcrição neste edital.

ação legislação vigente

10.2.2. Quandofor o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária.

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas
visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricaçãoeoutras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo à necessidade da presença
do responsável técnico da empresa.

411. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67,da Lei Federal

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legai.

112. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos

materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

11.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

s contratação.
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
11.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato.
11.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução « ntratual não implica em

corresponsabilidade do Municípic ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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DEEno das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/F Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12)

F
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Zeni Gois Dal Bosco Restaurante ME
CNPJ NS: 82.228.826/0001-77
ENDEREÇO: Avenida Brasil n 8897
TOTEOT= REFEIÇÕES /CAFEDA MANHNTARDE

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ot|3000|Unid.

FORNECIMENTO DE CAFE DA MANHAMARDE:
Fornecimento de umlanche (0 sanduíche, ou, 01 bauru ou|
02 pasteis, ouO2 coxinhas, ou 02 esfihas) o umcafé do 180|mi (com ou sem leite — a pedido do funcionário do
Município).

6.00 18.000,00

o2|5000|unid.

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/NANTA: Buflot com 5
mínimo de: arroz, feijão,05 (cinco) variedades de saladas, 2
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de
cames, devendo ser fomecido cames nachapalipo frango
ou gado conforme pedido do funcionário. Doverá ser|
fornecido 01 (um) refrigerante (ist) ou suco, de 300 ml, oul
“águade 500 ml, por refeição, de acordo comopedido do
funcionário ou paciente.

15,00 75.000,00

Tres Barras do Parai

Assinatura e carimbo

TOTAL
93.000,00
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E CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de março de 2023

De: Gabinete do Prefeito Municipal.

Para: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Secretaria Municipal de Esporte:
Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários;

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme
solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao examee aprovação da minuta indicada no item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO ISCO GUS!

Prefeito Municipal



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “a” do referido memorando na
(pág. 16).

Três Barras do Paraná/PR, 14 de março de 2023.
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Três Barras do Paraná, 14 de março de 2023.

De:  Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

8 Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 032/2023, em
especial, as páginas nº 016 e 017, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

º d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 N

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00 Dies
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
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RE
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

e t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que sepretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçãodas referidas despesas.

Atenciosamente,

yY

Leomar A. Rotta
Contador

CRONtPR- oS27430



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 32/2023.

ido Paraná/PR, 17 de março de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 32/2023.

o Paraná/PR, 17 de março de 2023



REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autos a Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 000016).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de março de 2023.

BE PIZZATOEXarfúnistrativo
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Três Barras do Paraná/PR, 17 de março de 2023

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

PRONTA (CAFÉ, ALMOÇO E JANTAR], PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E

ERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA

CIDADE DE CASCAVEL-PR”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata à existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatórioefixado na solicitação (R$ 236.500,00] está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — TrêsBarras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativosao Processo Administrativo nº 32/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 32/2023.

do Paraná/PR, 17 de marçode 2023.

Sisssrdasro
mistrativo
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES

EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NACIDADE DE CASCAVEL /PR.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhdo dia XX DE XXXX DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX DE XXXX DE2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XXXXDE 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens

1213 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado oufatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ouem outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002.

18.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E

SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA

CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais condições definidasneste
Edital e seus Anexos.

2.1.1. As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidos

neste Edital, bem como no Termo deReferência (ANEXO VI).

2.2. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas paraa assinatura da ata, obterão apenaso direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

2.2.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir ositens relacionados

dos licitantes vencedores, podendoaté realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa àslicitações.
2.3. A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,
por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)
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orçamentária(s):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

8) 08.01:27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

1) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90:39.00

1) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
K) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

m) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

diante dado pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do

representante.

sus
Barras do Paraná
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

5.5.1.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 01

- CAFÉ DA MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor

Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

5.5.1.2. O LOTE 02 - REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou
seja, podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte

(ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
5.5.1.3. Conforme disposto no inciso Il do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento)

dos itens do Lote 02 para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, o qual, porser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo convertido no LOTE 03 REFEIÇÕES - COTA

RESERVADA;

5.5,1.4, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA),

independente de seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas

e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

«6
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5.6. É vedadaa participação de:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer queseja sua formade constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12he das

13h30 às 17h30.

6.

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www.blLorg.br.

. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à

Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada nosistema.

E
45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DABOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

735. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoQblLorg-br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentosde negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Por ser prestação de serviços, preencher os campos marca /modelo com “nãose aplica /
não se aplica”.

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrosque incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

icial, quanto na etapa de lances, serão de9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta i

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação,
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
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contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e

aus
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registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modode disputa “aberto”,
emque os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública
10.14, À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Duranteo transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

gas
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10.23. Parao item de Ampla Concorrência será efetivada a verificação automática junto à

Receita Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de

valores da prim a colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim deaplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006.

10.23.1. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10.23.2. A melhor classificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
10.23.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.234. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminha:

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.24.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.242. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao últimolance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fasede aceitação e julgamento da

proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se- inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

112.3. Havendo indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente paraa apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas emórgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.

O
pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
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justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricanteeprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fimde negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitara proposta e pass

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto:

12.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br /tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
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A consulta aoscadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

1224.
desclas:

. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

icação.

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

2006,ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 1

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital,viae-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.5. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.
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12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato

Social Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena

vigência, no caso de empresa Ltda, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato

Constitutivo;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, emse tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assimo exigir.

12.62. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(REB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditostributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alíneas “a”,“b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições devidas, por lei, a terceiros;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante.
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1) Prova de Regularidade para com à Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.62.1 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,

considera-se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:

a) Nãovencidos;

b)—Emcurso de cobrança executiva emque tenha sido efetuadaa penhora;
co) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante

integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo; e,

d)—Sujeitos à medida liminar em mandadode segurança.
12.6.2.2 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se

outro prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos
os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da

sessão do Pregão.

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a)—Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento:

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena

vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias

para a prestação do serviço de fornecimento de alimentos preparados, em

consonância com asLeis Federal e Municipal.

b) O estabelecimento deverá possuir pelo menos um responsável técnico

habilitado pelo CFN (Conselho Federal de Nutricionista), na qual será

responsável pelo cardápio disponibilizado e qualidade dos alimentos servidos.

o A empresa deverá apresentar Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário

local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui

condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em

consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

12.6.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações:

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoa inexistência de
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;
b)

—
Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição noque tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentaçãode justificativa.
12.8.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.9. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital,

12.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não O recurso,

fundamentadamente.
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132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. Àfalta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do términodo prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes os

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal

14.2. À proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato é aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93),

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valor s expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação,

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação deatos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 81º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Sc houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o (s) fornecedor (es) classificado

(s) emprimeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias

assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das

sanções previstas neste edital e das demais sanções legais apli veis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
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recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçõesa ele previstas neste

Edital, o Muni

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

jo de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

17.3. As contratações decorrentes daAta de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevêo artigo 64 daLei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho noprazoestipulado ou não reduzir 0 preço
registrado quando esse se tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto, das condiçõesde garantiae fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento sãoas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

edital,

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
21,1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de fornecimento de alimentação de acordo

com as necessidades de consumo da administração pública, sendode forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, nos prazos e locais estabelecidos no Termo de

Referência (Anexo VI) deste Edital

21.2.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após
conhecimento da notificação, o produto/serviço quevier a ser recusado sendo que 0 ato de

recebimento não importará sua aceitação.

21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributose encargos trabalhistas e previdenciários.
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21.4.

A
(s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitasàverificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (5), no prazo estabelecido no item 211, contados

do recebimento danotificação, sem ônuspara o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
21.7. 0s s ços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73da Lei nº 8.666/93;
21.8. À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21.9.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.4. O valor máximo estimado paraesta licitação são os valores fixados no item“7” do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens soma a importância de R$

236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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23.141. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, alémdos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3, Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (5) produto (s) e serviço (s);

23. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciadado Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.
23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causarà administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isentodas penalidades.

23.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente coma de multa, descontando-a dos

pagamentos a seremefetuados,

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
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24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito à

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGtresbarras.prgov.br.

24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou emparte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação. O Município de Três Barras doParaná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas oupara sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou à inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridadeaele superior, em qualquerfase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

23148

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafdtresbarras.pr.gov.



Prefeitura C/Mlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

da disputa entreos proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor como licitador, em especial comrelação à forma e às

condições de entrega dos bens ouda prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência

27. DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços Final;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoII! - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

a) AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V- Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência;

8) Anexo VIL- Modelo De Declaração de Responsabilidade Técnica.
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esmo reuto

Três Barras do Paraná, XX de XKXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - CAFÉ DA MANHÃ/TARDE- EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o 3.000 Unid.

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE: Fornecimento de um

lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou02
pasteis, ou02 coxinhas, ou 02 esfihas) e

umcafé de 180 ml(com ou sem leite - a

pedido do funcionário ou paciente do

Município).

TOTAL

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

3.750 quiLo

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA.

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 2 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser,

fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme solicitação. Deverá ser
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fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou

suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por
refeição, de acordo com o pedido do

funcionário ou paciente.
TOTAL

LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR VALOR
ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO o

UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 02 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

o1|1250|Unid.
gado conforme pedido do funcionário.

Deverá ser fornecido 01 (um)

refrigerante (lata) ou suco,de 300 ml, ou

água de 500 ml, por refeição, de acordo

com o pedido do funcionário ou

paciente.

TOTAL

Valor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.: XXX)

Valor Total da Proposta: (Por Extenso)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmospara elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

aus
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a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução dos objetos.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas ascaracterísticas do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A

Pregoeira do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

Abertura: XX DE XXXX DE 2023, às XXh.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XX:XXK.XXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO

ELETRÔNICO Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520,

de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP] sob nº XK.XXX.XKX/XXXX-

XX,sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para osfins previstos

no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimentodo disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura
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menção

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LI TAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XK.XKX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informarà Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 32º, 82º,
da Lei B.666/93.

Por sera expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº
XKKXKK.XXK-XX e Carteira de Identidade nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta

cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNI ISTRO DE

PREÇOSnº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

para RE

legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade comas disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM

TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

az
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CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1, As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidasno Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e seus

anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO- Quandoa empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado nasessãode registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá
adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização tais como

vigilância sanitária.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

sua
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aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXKKXKX/XXKK-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as

demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

NOME DO LOTE

I VALOR
ITE . 2|VALOR

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|UNITÁRI
M| | TOTAL

| oLAggpioasa3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

44. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrênci de situação

prevista na alínea “d”do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro,e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o
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Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demorainjustificados para a entrega dositens ofertados, alémdos prazos

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, comprazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda paraa efetiva substituição dos serviços.

5.2. Nos termos doart. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

E45 — Fone/Fax:(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Slipenção

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0prazo de execução se estende ao prazoda vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos serviços e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

(s) dotação (ões) orçamentária (5):

a) 03.01.04,122.0003:2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05:02:15.452.0007.2.015.000.3:3.90.39.00

d) 06,0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 0601.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 060208243.0023.6.003.0003.3.90.39.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

1) 07.0110302.0021.2.012.000.3:3.90.39.00

5) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08,0127812.0014.2.040.0003.3.90.39.00
1) 09,0112361.0010.2.028.0003.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

E]
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0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

S) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.33.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2023,

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 1 doart. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por

aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial.

| e anexos, bem
ETRÔNICO Nº

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o e:

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO E

xxX/2023.

aves
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€)

A
gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria requerente quando da

solicitação do fornecimento.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normasaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais deDireito.
e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estadodo Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

e teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

us
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termode Referência foi re:

incisos | e Il do artigo 8º e no inciso 11, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

izada de acordo como estabelecido nos

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente

a cidade de Cascavel - PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de pacientes
do Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários

realizando serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos quais ensejam a realização de

procedimento licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de

Cascavel/PR, sendo que não é realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a

serviço na cidade deCa cavel/PR, sendo disponibilizada apenasa alimentação.
2.2. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para
pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é

contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a

03 vezes por semana parao tratamento e, muitas vezes, não possuem condições financeiras para

arcar comas despesas comalimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas

esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição, sendo essas fornecidas pelo

Município, considerando,a necessidade de atender os pacientes mencionados, se faz necessária

a contratação de empresa para fornecimento de alimentação na cidade de Cascavel-PR, devendo

o estabelecimento atender oscritérios de acessibilidade na área de acesso e banheir
PE

s

A contratação objetiva atenderas necessidades operacionais dosserviços públicos. Assim,

considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento

de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA)

PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR.

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo

aoue
do Paraná — PR

vov.br
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de Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permiteadefinição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 01 -
CAFÉ DA MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual
(MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

3.3.2. O LOTE 02 - REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja,

podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto

empresas de médio e grande porte;
3.3.3, Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica
reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dos itens do Lote 02

para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
seritem divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOTE 03 REFEIÇÕES - COTA RESERVADA;

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA),

independentemente de seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA /EXECUÇÃO

4.1, A empresa vencedora do certame deverá dispor no momento da assinatura da Ata de

Registro de Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que as

necessidades a serem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas,

sendo em muitos casos ligadas a serviços essenciais.

4.2, As refeições com os deverão serpreparadas e servidas em conformidade procedimentos

técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de boa

qualidade, atendendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser cancelado o registro
de preço caso os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas.

4.3, Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de

verificara qualidade e higiene do estabelecimento.

agres
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4.4. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as necessidades do contratante,

somente após a autorização do município/secretaria, onde será expedida a ordem de

fornecimento.

4.5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordemde Fornecimento, que deverá

ser de imediato.

4.6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações

constantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições
estabelecidos.

4.7. Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como

preparo da refeição, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem

como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
4.8. As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá

estar localizado obrigatoriamente no Município de Cascavel-PR, em local de fácil acesso,
devendo servir as refeições no mínimo nos seguintes horários:

a) DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA: Café da manhã: a partir das 07:00 às 10:00;
las 11:00 ás 14:00;Almoço:

Lancheda tarde: durante todo o período vespertino;
Jantar: das 18:00 às 22:00.

b) SÁBADO: Café da manhã: a partir das 07:00 às10:00;
Almoço: das 11:00 ás 14:00;

4.9, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.10, As refeições fornecidas estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

411. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do serviço, no prazo máximo estipulado, contadosdo recebimento

da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis

aras
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4.12. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

4.13. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR CONDIÇÕES MÍNIMAS DE ATENDIMENTO E

ACESSIBILIDADE CONFORME SEGUE:
4.13.1. 0 ESTABELECIMENTO DEVERÁ ATENDER OS CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE,

COMO RAMPAS DE ACESSO PARA CADEIRANTES E BANHEIROS ADAPTADOS, VISTO

QUE O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO VISA TAMBÉM ATENDER OS USUÁRIOS

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

4.13.2. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR ESPAÇO AMPLO, COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE ATENDIMENTO PARA 100 (CEM) PESSOAS, COM LICENÇA EXPEDIDA

PELO CORPO DE BOMBEIROS PARA O FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO,

VISANDO EVITAR FILAS DE ESPERAS E ATRASOS, VISTO QUE OS VEÍCULOS QUE

TRANSPORTAM FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO E PACIENTES DA SAÚDE MUNICIPAL

POSSUEM EM SEU ROTEIRO HORÁRIO DE SAÍDAE CHEGADA.

4.14, À comprovação dos requisitos dispostos no item “4:13será verificado por meio de

VISTORIA, a 'ser realizada por equipe designada pela autoridade superior, devendo o

estabelecimento atender concomitantemente à todos os critérios sob pena de inabilitação do

certame licitatório.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitan

Il. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não

sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1, As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos2 (dois) anos,
em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as
combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

contratações anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conformesegue:

LOTE 01 - CAFÉ DA MANHÃ/TARDE- EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO :UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE: Fornecimento de um
lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 02

01|3.000|Unid.|pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e| R$15,00|R$45.000,00

um café de 180 ml (com ou semleite a

pedido do funcionário ou paciente do

Município).

TOTAL R$ 45.000,00

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA ]

VALOR VALOR
ITEM| QTDE|UNID. DESCRIÇÃO Ê

UNITÁRIO TOTAL

suma
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FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 2 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme solicitação. Deverá ser
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou

suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por
refeição, de acordo com o pedido do

funcionário ou paciente.

R$38,30
R$

143.625,00

TOTAL
R$

143.625,00

LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o 1.250 Unid.

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 02 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme pedido do funcionário.

Deverá ser fornecido 01 (um)

refrigerante (Iata) ou suco, de 300 ml, ou

água de 500 ml, por refeição, de acordo

com o pedido do funcionário ou

paciente.

R$38,30 R$ 47.875,00

TOTAL R$ 47.875,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acimadescritos.
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7.341, O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

236.500,00 (duzentose trinta e seis mil e quinhentos reais).
deste7.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances,

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devemser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no quediz respeitoàapresentação.
8.3. Os preços devemestar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação
da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de

alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal
9.2. O estabelecimento deverá possuir pelo menos um responsável técnico habilitado pelo CEN

(Conselho Federal de Nutricionista), na qual será responsável pelo cardápio disponibilizado e

qualidade dos alimentos servidos.

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO /ENTREGA

10.1. Quandoda entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

mesmos, efetuandoaentrega em perfeitas condições higiênicase sanitárias.

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à

qualidade, entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue.
10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências sobre

asas
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as questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização/legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital.

10.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização,tais como Vigilância Sanitária.

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas
visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricação
e outras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.
As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a necessidade da presença
do responsável técnico da empresa.

11. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

112. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos

materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
113. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

11,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura itresbarras.pr.gov.br
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cnmaco muto,

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão)

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO DATA DO

ÓRGÃO DE CLASSE|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza tecnicamente por todos os

serviços executados, bem como dispõe de todos os equipamentos necessários para a execução
dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45 212 - CEP 85485-000
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remetoos autosa Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do Item "4"do memorando do Sr. Prefeito (pág. 000016).

Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2023.
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PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ, ALMOÇO E JANTA) PARA
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO+ DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra

e interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

araná, em 21 de março de 2023.

jo Fernandes
OAB/PR 21.238

A



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 32/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 32/2023.

[sês Barras do Paraná/PR, 22 de marçode 2023.
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Três Barras do Paraná, 22 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade P] RÔNICO, nos

termosda Lei Nº 8.666/93.

ÃO EI

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindotodas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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tomna218Z Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanentecleo de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

—É 31/12/2023, e dá outras providências.
Ass Respofsiva

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista noinciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições deque trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

e inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade dedirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631,199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPFnº 081.574.749-73;

e Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nasfunçõesde Secretário ou Membro.

Art, 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

,
Art. 5º. Os membros da Comissão responderão

solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente tor
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. É

í
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente

Parágrafo único.  Combaseno$2ºe3º do Art 1º

da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipat, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022

GERSO FRANEISCO usso
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
| salao2dêjdoãa DECRETO Nº 5185/2022

Jornat À Data: 26/12/2022
Página 48
EdiçãoALE Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.
Nesginsavol

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1I, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto noartigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Lois federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o periodo de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA  MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos

Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076 .456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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RE
Parágrafo único. Com base no 8 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada comaLei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplentesobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.
|

j

GERSO iCíSCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídicade Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇOE JANTA) PARA PACIENTES

EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA CIDADEDE CASCAVEL/PR.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 14 DE ABRIL DE 2023.

1.3, A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 14 DE ABRIL DE 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 14 DE ABRIL DE 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.61. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

«s
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º do Artigo2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

18.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E

SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA

CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais condições definidasneste
Edital e seus Anexos.

s estão estabelecidos2.141. As especificações e detalhamentosdo objeto, termose condi

neste Edital, bem como no Termo de Referência (ANEXO VI)
2.2. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO [e convocadas paraa assinatura da ata, obterão apenaso direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência da mesma.

2.2.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitadaa legislação relativa às licitações.

2.3. A quantidade deserviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigadoa retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade

necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)

248
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orçamentária(s):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

£) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

1) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

à) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
K) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

1) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

m) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2021

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

aus
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitosde classificação daspropostas exigidos nesteEdital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadradano regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

5.5.1.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 01
- CAFÉ DA MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor

Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

5.5.1.2. O LOTE 02 - REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou
seja, podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte

(ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
5.5.1.3. Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento)
dositens do Lote 02 para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de

pequeno porte, o qual, por ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), sendo convertido no LOTE 03 REFEIÇÕES - COTA

RESERVADA;

5.5.1.4, Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA),

independente de seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
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5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórciosde empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

5.63. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www
tresbarras.prgov.br ou wwwblLorg.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

741.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a serdigitadano sistema.
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7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

73.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorg.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente à etapa de envio dessa documentação.
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8 Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Por ser prestação de serviços, preencher os campos marca/modelo com “não se aplica /
não se aplica”.

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente não seja desclassificada, conformeitem 10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo devalidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
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contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termode Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa seridentificada.
10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.
10.4. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema isponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e
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registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonosúltimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇOPOR ITEM conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.
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10.23. Para o item de Ampla Concorrência será efetivada a verificação automática junto à

Receita Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006.

10.23.1, Nessas condições, as propostas de ME e/ouEPP que se encontrarem nafaixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

10.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

10.23.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes

10.242. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,se foro caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente paraaapresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;
11.2.3.4.Veri ação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamentodas propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.0pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
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justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará à proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
1177. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto:
122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
didosWe
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12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

122.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.2.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.

12.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, emformato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

12.5.1. Serão aceitos registros de CNP) delicitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, parafins de habilitação.
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12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato

Social Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena

vigência, no caso de empresa Ltda, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato

Constitutivo;

€) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedidopelo órgão competente, quandoa atividade assimoexigir.

12.6.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

c) Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alíneas “a”,“b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições devidas, por lei, a terceiros;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante.
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f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante,

12.6.2.1 Emcaso de apresentação de Certidão Positiva comEfeitos de Negativa,

considera-se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:
a) Não vencidos;
b)—Emcurso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhor:

co)—Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante

integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo; e,

d)—Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança
12.6.2.2 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se

outro prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos

os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da

sessão do Pregão.

12.63. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a)—Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento:

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena

vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias

para a prestação do serviço de fornecimento de alimentos preparados, em

consonância comasLeis Federal e Municipal.

b) O estabelecimento deverá possuir pelo menos um responsável técnico

habilitado pelo CFN (Conselho Federal de Nutricionista), na qual será

responsável pelo cardápio disponibilizado e qualidade dos alimentos servidos.

c) A empresa deverá apresentar Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário

local ou regional, em plena vigência, comprovando que a empresa possui

condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em

consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

12.6.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações:

a)

—
Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;
b)

—
Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno portee seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

128.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.9. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital

12.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.
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132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de 03(três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos eserá levada em consideração no

decorrer da execução do contratoe aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais apósavírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444,A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

umresultado, sob pena de desclassificação.

14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

tras
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculoà proposta
de outro licitante
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ounão
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 81º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances
15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, proced

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, como(s) fornecedor (es) classificado

(5) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias

assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das

sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ouse
1848
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recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4, O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIAEDA FISCALIZAÇÃO

1841. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termode Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital.

21. CONDIÇÕESDE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. 0 licitante vencedor deverá prestar os serviçosde fornecimento de alimentação de acordo

com as necessidades de consumo da administração pública, sendode forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, nos prazos e locais estabelecidos no Termo de

Referência (Anexo VI) deste Edital.
21.2.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após

conhecimento da notificação, o produto/serviço quevier a ser recusado sendo queo ato de

recebimento não importará sua aceitação.
21.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
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21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com asespecificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

215. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo estabelecidonoitem 21.1, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
21,6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.7. Os serviçosserão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito ap

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;
218. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21,9. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, nãoretirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, semprejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22. PREÇO(VALOR MÁXIMO)

22.1. valor máximo estimado paraesta licitação são os valores fixados no item “7” do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens soma a importância de R$

)

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reai;

embalagem, seguro, tributos de qualquer naturezae todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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23.11. Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dositens ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia de atraso ou de demora;

23.1.3. Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23:1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (5) produto (s) e serviço (s);

23.14. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízodas
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objet

€) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

da reparação dosAs multas previstas nesta seção não eximem a adjudicat;

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isentodas penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃOAOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobreo ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.

24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.
24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente
24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta
influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;

a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ij) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
I- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participarde licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1.A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar,a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou à inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquerfase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.
26.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

agua
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da disputaentre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da admi tração, a

finalidade e a segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial comrelação à formae às

condições de entrega dos bens ouda prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. À pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sitoaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26411. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termosda legislação

pertinente em vigência

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DOEDITAL
28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços Final;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo

IV
- Modelo de Declaração deInexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo
V

- Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência;

£) Anexo VI - Modelo De Declaração de Responsabilidade Técnica
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exe oo mmuto

Três Barras do Paraná, 22 de março de 2023.

GERSO GRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
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A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXXK.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 -CAFÉ DA MANHÃ/TARDE- EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o 3.000 Unid.

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE: Fornecimento de um

lanche(01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 02

pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) é

umcafé de 180 ml (com ou sem leite - a

pedido do funcionário ou paciente do

Município).

TOTAL

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

3.750 quiLo

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 2 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser

fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme solicitação. Deverá ser
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fornecido 01 (um) refrigerante (tata) ou

suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por
refeição, de acordo com o pedido do

funcionário ou paciente.

TOTAL

LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o 1.250 Unid.

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 02 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme pedido do funcionário.

Deverá ser fornecido 01 (um)

refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou

água de 500 ml, por refeição, de acordo

com o pedido do funcionário ou

paciente.

Valor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.

TOTAL

Valor Total da Proposta: (Por Extenso)
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

documentos, declaramos:
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a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução dos objetos.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2023,às XXh.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XXXXK.XXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 22/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520,

de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

2948
Fone/Fax: 35-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XX-XXX.XXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos

no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência

do contrato, acarretará a suarescisão,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

A

Pregoeira do Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNP) sob nº XK.XKX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboeassinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 32/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº

XKKXXK.XKK-XX e Carteira de Identidade nº XXXKXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta

cidade, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE

PREÇOSnº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº
8.666,de 21 de junho de 1993esuas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

PRONTA (CAFÉ DA MANHÁ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM

TRATAMENTO DE SAÚDEE SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais

condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita no

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.
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CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dosserviços são as mesmas descritas
| do PREGÃO ELETRÔNICO Nºno item 21 e demais exigências contidas noE

anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO- Quandoa empresa não tiver condições de fornecer os serviços,será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocadafica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização tais como

vigilância sanitária.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

é conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

asma
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aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOSPREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃOSOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XKXKKXKX/XXXK-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído noContrato Social, independentede transcrição nesta Ata, é a detentora dosdireitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as

demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE
VALOR

ITE . ú
VALOR

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE. | UNITÁRI
M

ó
TOTAL

|

3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

4.1. Duranteavigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registradosserão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso Il doart. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de reduçãodos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do incisoII do art. 65 daLei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar
por cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

seus
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Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes
situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobreovalor total
da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dositens ofertados, além dos prazos

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado por dia de atraso ou de demora;

€) Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.

5.2. Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazode até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contra!
1) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

asas
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administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazode execução se estendeao prazo da vigência, sendo quea execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos serviços e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da

(5) dotação (ões) orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05:02:15.452.0007.2.015.0003.

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

1) 060208.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

1) 070110.302.0021.2.012.000.33.90.39.00

|) 07.01.10.304.0022.2.016.0003.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.0003.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

0.39.00

agua
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0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

F) 10.0120.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1, As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

22/2023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisoII do art. 65 da

Leinº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optarpor cancelara Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, dopreço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1, A inexecução total ouparcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

22/2023.
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<) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria requerente quando da
solicitação do fornecimento.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Locale data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOEBASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente

a cidade de Cascavel - PR, realizando os mais diversos serviços como: transportesde pacientes
do Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários

realizando serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos quais ensejama realização de
procedimento licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de

Cascavel/PR, sendo que nãoé realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a

serviço na cidade de Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenasaalimentação,
2.2. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para

pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezeso tratamento é

contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a

03 vezes por semana parao tratamento e, muitas vezes, não possuem condições financeiras para

arcar comas despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas

esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição, sendo essas fornecidas pelo

Município, considerando,a necessidade de atender os pacientes mencionados, se faz necessária

a contratação de empresa para fornecimento de alimentação na cidade de Cascavel-PR, devendo

o estabelecimento atender oscritérios de acessibilidade na áreade acesso e banheiros.
2.3. À contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,

considerando todos os aspectos,há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento

de alimentação indispensável, dessa formaevidenciandoo atendimento ao interesse público.

3. DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA)

PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR.

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo
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3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviçoscuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
3.3. Da aplicação daLei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE 01 -
CAFÉ DA MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual

(MEI), Microempresa (ME) e Empresa de PequenoPorte (EPP), ou seja, itensde contratação
cujo valor seja deaté R$ 80.000,00.

3.3.2. 0 LOTE 02 - REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja,

podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto

empresas de médio e grande porte;
3.3.3, Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica
reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dositens do Lote 02

para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
sendo convertido no LOTE 03 REFEIÇÕES - COTA RESERVADA;

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços de todosos itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA),

independentemente de seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os

artigos 4e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA /EXECUÇÃO

4.1. A empresa vencedora do certame deverá dispor no momento da assinatura da Ata de

Registro de Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, umavez que as

necessidades a serem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas,

sendo em muitos casos ligadas a serviçosessenciais.
4.2. As refeições com os deverão ser preparadas e servidas em conformidade procedimentos

técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de boa

qualidade, atendendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser canceladoo registro
de preço caso os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas.

4.3. Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de

verificar a qualidade e higiene do estabelecimento.
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4.4. 0 fornecimento deverá ser realizado de acordo com as necessidades do contratante,
somente após a autorização do município /secretaria, onde será expedida a ordem de

fornecimento.

4.5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordem de Fornecimento, que deverá

ser de imediato.

4.6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações

constantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições

estabelecidos.
4.7. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento como

preparo da refeição, tributose encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem

como qualquer custo relacionadoa perfeita entrega.
4.8, As refeições deverãoser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá

estar localizado obrigatoriamente no Município de Cascavel-PR, em local de fácil acesso,
devendo servir as refeições no mínimo nos seguintes horários:

a) DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA: Café da manhã: a partir das 0'
Almoço: das 11:00 ás 14:00;

O às 10:00;

Lancheda tarde: durante todo o período vespertino;
Jantar: das 18:00 às 22:00.

b) SÁBADO: Café da manhã: a partir das 07:00 às 10:00;

Almoço: das 11:00 ás 14:00;

4.9. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.10. As refeições fornecidas estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

4.11. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do serviço, no prazo máximo estipulado, contados do recebimento

da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das
penalidades cabíveis.
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4.12. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

4.13. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR CONDIÇÕES Mi

ACESSIBILIDADE CONFORME SEGUE:
413.1. 0 ESTABELECIMENTO DEVERÁ ATENDER OS CRITÉRIOS DE ACESSIBILIDADE,

COMO RAMPAS DE ACESSO PARA CADEIRANTES E BANHEIROS ADAPTADOS, VISTO

QUE O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO VISA TAMBÉM ATENDER OS USUÁRIOS

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

413.2. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR ESPAÇO AMPLO, COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE ATENDIMENTO PARA 100 (CEM) PESSOAS, COM LICENÇA EXPEDIDA

PELO CORPO DE BOMBEIROS PARA O FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO,

VISANDO EVITAR FILAS DE ESPERAS E ATRASOS, VISTO QUE OS VEÍCULOS QUE

TRANSPORTAM FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO E PACIENTES DA SAÚDE MUNICIPAL

POSSUEM EM SEU ROTEIRO HORÁRIO DE SAÍDA E CHEGADA.

IMAS DE ATENDIMENTO E

4,14. A comprovação dos requisitos dispostos no item *4.13.º será verificado por meio de
VISTORIA, a ser realizada por equipe designada pela autoridade superior, devendo: o

estabelecimento atender concomitantemente a todos os critérios sob pena de inabilitação do

certame licitatório.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista
4.14, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa(s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não
sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos2 (dois) anos,

em virtude da dificuldade dese precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as
combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

contratações anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - CAFÉ DA MANHÃ/ TARDE - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO a

UNITÁRIO TOTAL

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE: Fornecimento de um

lanche(01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 02

01|3000|Unid.|pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e) R$15,00|R$45.000,00

um café de 180 mi (com ou sem leite - a

pedido do funcionário ou paciente do

Município).

TOTAL||R$45.000,00

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR VALOR
ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO :UNITÁRIO TOTAL

asus
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3: 212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
nEL Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ação

3,750 quiLo

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 2 (duas)
variedades de massas, 03 (três)
variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme solicitação. Deverá ser”

fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou

suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por

refeição, de acordo com o pedido do

funcionário ou paciente.

R$38,30
RS

143.625,00

TOTAL
R$

143.625,00

LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

o 1.250 Unid.

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA:

Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05

(cinco) variedades de saladas, 02 (duas)

variedades de massas, 03 (três)

variedades de carnes, devendo ser
fornecido carnes na chapa tipo frango ou

gado conforme pedido do funcionário.

Deverá ser fornecido 01 (um)

refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou

água de 500 ml, por refeição, de acordo

com o pedido do funcionário ou

paciente.

R$38,30 R$ 47.875,00

TOTAL R$ 47.875,00

7.3. Osvaloresdos itens apresentados naspropostas não poderão ser superioresaos valores
acima descritos.

EAv. Brasil, 245
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7.341, O valor total dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$

236.500,00 (duzentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).
7.4. A empresa licitante que apresentar osvalores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do itemque se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nositens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total
de acordo com o especificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9,1, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação
da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de

alimentos, em consonância comas Leis Federal, Estadual e Municipal.

9.2.Oestabelecimento deverá possuir pelo menos um responsável técnico habilitado pelo CEN

ilizado e(Conselho Federal de Nutricionista), na qual será responsável pelo cardápio dispo

qualidadedos alimentos servidos

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO /ENTREGA

10.1. Quandoda entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

mesmos, efetuandoaentrega em perfeitas condições higiênicas e sanitárias.

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à

qualidade, entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue.
10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem comoaparência e demais exigências sobre

asus
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃapago

as questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização/legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital

10.2.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatizaçãoefiscalização, tais como Vigilância Sanitária.

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas
visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricaçãoeoutras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a necessidade da presença
do responsável técnico da empresa.

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

1141. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

112. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos

materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior

aofiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

ago
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prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimentoimediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ESTADO DO PARANA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XKX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão):

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO DATADO |

ÓRGÃO DECLASSE|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza tecnicamente por todos os

serviços executados, bem como dispõe de todos os equipamentos necessários para a execução

dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente decls

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

E)
212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

001-68 — E-mail: itresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (

CNPJ 78.121.936/
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 14 DE ABRIL

DE 2023,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado nolink —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço
UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA

MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E

SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA

CIDADE DE CASCAVEL/PR.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereçoAvenida Brasil, 245, centro, Três

mail: licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. OBarras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 -
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(www tresbarras.prgov-br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de março de 2023.

dna,
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras. pr.gov- br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 9762023]

Data 22 de março de 2023

Súmula: Constitui Comissão Especial para a
vistoria na sede da empresa vencedora do
certame licitatório (Restaurante em Cascavel), e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Orgânics Municipal
considerando o disposto no item 4.13 do Edital de Pregão
Eletrônico nº
RESOLVE:
Art, 1º - Fica nomeada e constituir e a Comissão especial para
à vistoria na sede da empresa vencedora do certame licitatório
(Restaurante em Cascavel), assim composta.
Presidente: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público
Municipal, Engenheiro Civil, Portador do CPF nº088.693.709-
41 e Careira de Identidade nº/10.699.912-0, Diretor do
Departamento de Projetos;
Membro: ALDOIR DASILVA, Servidor Público Municipal,
ocupante do cargo efetivo de motorista, portador do CPF nº
603.100. 149-42 e Carteira de Identidade nº4.228.498-0;
Membro: IZABETE DA SILVA DERZACHER, Servidora
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente de
Saúde, portadora do CPF nº 015.229.699-93, e Carteira de
Identidade nº 6.816.245.9
Art. 2º - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos é
considerados de extrema relevância para o Município de Três
Barras do Paraná
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Gabincie do Prefeito do Município de Três Barras do Paraná,
em 22 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato dal Magro

Código Identificador:B2EFBIAO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/03/2023, Edição 2736
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadornosite:
https: /Awww diariomunicipal com briamp/



Município de Três Barras do Paraná
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Resquisai.

Filtro por Título Exibirg 50»,
Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor|Acessos

O Presão exetrônico Nºº 27/2023 -recistro DE 31/03/2023 Escrito Acessos: 93
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria
HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS Mencatto
DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-27-2023-registro-de-
precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-
trabalhada-para-atender-as-demandas-da-

administacao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - REGISTRO DE 29/03/2023 Escrito Acessos: 71

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA por Miria
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO Mencatto
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO

FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,

(O PAssAseiro s pAsscio, pertencentes À rota mu
Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-26-2023-registro-de-
precos-para-futura-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-manutencao-preventiva-e-
corretiva-necessarias-ao-perfeito-funcionamento-dos-
veiculos-de-carga-passageiro-e-passeio-pertencentes-a-
frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 - CONTRATAÇÃO DE 29/03/2023 Escrito Acessos: 70
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA. Mencatto
(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-25-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-recuperacao-e- AM
protecao-de-nascentes-de-agua) 9]

Cop



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 - AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA,
ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁEA ITAIPU.

(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-24-2023-aquisicao-de-
equipamentos-e-material-permantente-para-
estruturacao-da-uvr-unidade-de-valorizacao-de-
reciclaves-conforme-convenio-n-4500068895-celebrado-
entre-o-municipio-de-tres-barras-do-parana-e-a-itaipu)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO

ASFÁLTICA TIPO RR-1€.

(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-23-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-emulsao-asfaltica-tipo-
rr1c)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ
DA MANHAITARDE, ALMOÇOEJANTA) PARA PACIENTES

EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A

SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-22-2023-registro-de-
precos-objetivando-a-contratacao-de-empresa-para-
fornecimento-de-alimentacao-pronta-cafe-da-manha-
tarde-almoco-e-janta-para-pacientes-em-tratamento-de-

saude-e-servidores-publicos-a-servico-do-municipio-de-
tres-barras-do-parana-na-cidade-de-cascavel-pr)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-21-2023-registro-de-
precos-objetivando-a-futura-aquisicao-de-
equipamentos-e-material-permanente-para-atender-as-

necessidades-da-administracao-publica-municipal)

Data de
publicação Autor

28/03/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

28/03/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

azosrz023 Escrito
por Miria
Mencatto

21/03/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

Acessos

Acessos: 69

&

Acessos: 65

Acessos: 97

Acessos: 176



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
Processo Administrativo Nº 32/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 27/03/2023 14:24:46

us LOTE 1 naItem: 1 Quant.: 3.000 Unidade: UN Val. Ref: 15,00
Descrição: FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHAITARDE: Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru,

02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário ou
ciente do Município).

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 124 Própria Não se apica 1485

Rs —  oTEZ
em: 1 Quant.: 3,750 Unidade: UN Val. Ref.: 38,30
Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet com o mínimo de; arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas,2 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de carnes, devendo ser fornecido cames na chapa tipo
frango ou gado conforme solicitação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou água de
500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do funcionário ou paciente.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE Oo Própria / Não se aplea 3826

o LOTES
Item: 1 Quant.: 1.: Unidade: UN Val. Ref.: 38,30
Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇO/ANTA: Buffet com o mínimo de: arroz, feijão,05 (cinco) variedades de
saladas,2 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de cames, devendo ser fomecido cames na chapa tipo
frango ou gado conforme solicitação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco,de 300 ml, ou água de

mi, por refeição, de acordo com o pedido do funcionário ou paciente,
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 140 Própria | Nãose apica 3825

1de1



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
OE PRESNCHVENTO O VERSO

tas[Es Essa =
ARPoss vrrumos = es cas: die

5 RES ESESa 7
| MEJFO]|[comunhão universal fÉ] = t

ME/ATTILIO MEZZALIRA (OTILIA BETTIOLO MEZZAL:

DCNESaSs ES ses FO fm Ê16-05-1968 37.820.284-4 ssp | SP TJ 158.624.528-77

[Esse —TEMNOSREATE EE
CIAVENIDA ASSUNÇÃO 1348

“mma EFA EF

centro es8os-030
ECescaveL BR

E sob es penas dalei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

| empresário > requer à Junta Comercial do PARANÁ:

Tess soNo ONES [ESSO
:CONSTITUIÇÃO
TEECÇIGESARS SSCSTO NAO [ESSES NAO +

sas ==
CENTRO 85801-2€4

“fo —— asescavar e [BRASIL

amas e z

[1
oo00,00 [rave MIL RENTE

= ge esemsaneAOS RESTAURANTE & LANCHONETE

esostaça

TREs—asEaREEaS ESP1-03-9007p

VÓRIO REGIS)
EESPCSONESISIROEM 01/03/2007SEENaaaae A
rstoceto: 070840270

Roe macia NAN THÉREA LOPES saiu
: secrerana éra.



oBioai2a, 08:40 eboutblank

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ETEPE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [datarsara sanoorso RENAS
SÃO|oniosragor

ENE ENPREST
VILMAR MEZZALIRA.

TESES ESAEEONEN FONE OEFNASAT FERE
RESTAURANTE E LANCHONETE MEZZALIRA ME

TESES EDESCRÇÃO DENTRABADE ECONIMONPANCART
86.11-2.01 - Restaurantesosimilaros

TOGO EOECAÇIO DNS ASADES CONTAS SETAS
56.11-2.03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

EDS EOESAÇIODRE NAGO
243.5 - Empresário (Individual)

TESTS. nuEs—) [RETO
AV ASSUNCAO 1348 presta

RSS. TRES Tr
85.005.030 ALTO ALEGRE CASCAVEL PR

TNDEREÇO ELETRONCO EEE
(45) 3326-1478

ENE FEDERATIO AENPONSINENTEFAT

STERN ARS RAE STONÇÃO CNBISTA
ATA orogizoo7

TOS DE SUAÇÃO ERON

SENSE RESET ESET

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2023 às 08:39:39 (data é hora de Brasília). Página: 114

about blank m



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VILMAR MEZZALIRA
CNPJ: 08,676.324/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaserapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria.
da Receita Federal do Brasil (RFB)eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lib.gov.br> ou <http:/Nmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REBIPGEN nº1.751, de 2/10/2014
Emitida às 08:51:46do dia 21/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2023,
Código de controle da certidão: FB11.079C.FO2A.ACEZ
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DA Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029056130-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  08.676.324/0001-56
Nome: VILMAR MEZZALIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a serapurados, certificamos que, verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
waww.fazenda,pr.gov.br

Prontos



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 4773412023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Código aros
NomeiRazão:—VILMAR MEZZALIRA - ME

CNPICPF:  08.676.32410001.58
Endereço: AVENIDA ASSUNCAO, 1348
Complemento:

Bar ALTO ALEGRE cep: e5.805082
Cigade: Cascavel-PR,

[REQUERENTE ]

Código aros
NomeiRazão: VILMAR MEZZALIRA - ME

CNPUCPE:  08676.324/0001-56

[FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certi
identificado.

amos quenapresente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIPincidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCONe demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 21 de marçode 2023.

A utentidade desta censo deverá cr confirmada na página da Preta: Ng
"ips cascavel atende nevsnpo servicos padrao! caio
Céigo de Rutenbesdado: WIGT2N 1207-000 PURRZANOVSROL 4

Rua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 05,810-011 - Cascavel-PR
Home-page: hp: cascavel r.gov br



2103129, 08:50 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—08.676.324/0001-56
Razão

VILMAR MEZZALIRA

AVENIDA ASSUNCAO / CENTRO/ CASCAVEL / PR / 85805-030

A Caixa Econômica Federal, no uso daatribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023

Certificação Número: 2023032101282549212281

Informação obtida em 21/03/2023 08:50:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hipsJiconsuta-crt caixa gowbriconsulacrlipagesiconsulaEmpregadorjst m



ODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VILMAR MEZZALIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.675.324/0001-56
Certidão nº: 1022492/2023
Expedição: 09/01/2023, às 20:02:23
validade: 08/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VILMAR MEZZALIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 08.676.324/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Q39 CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO É AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T JF R RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. AVENIDA TANGREDO NEVES, 232- EDIFÍCIO DO FORUM. CEP ssos.so

FONE: (65) 3326-4479 Ney: ooa2a 04moot-te

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 10 dia(s) do mês de abril do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

— oeepuOfogggoo!
DIRETOS CENA CO NATRANT
A pressa Corto hegatva some rá vba cem o Cons e cu Agra Coat do Qt o Cr Duo Página dt



Governo do Estado do Paraná
Secrataria do Estado da Indústria, Comércio é Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certosque as ormações alo constam ds documentos arquivados

E:je:

fra Gomaeo guestee,EP AR EEZADRA TUE ren: Presas
NIRE (Sede) cues Arquivamento do At de Inscrição nc de Atividade
amostasra 086783240001.55 o132007 ON02007

Endereço Completo
Avenida ASSUNÇÃO, Nº 148, ALTO ALEGRE-CascavelPR. CEP8S605030

O:RESTAURANTE E LANCHONETE,

Capitai Porte
R$ 2000/00 tom rot) ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento Siuação
data Número Atoteventos ATA
ormacois aorsisêesso O0ê 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status

NONE EMPRESARIAL) sen STATUS

Nomo do Empresário: VILMAR MEZZALIRA
Identidade: cor:
aneznanas sacas sa.77
Estado ct: Regime de bons:
CRSADO(A) Comunhão Livra

Esta cortidão foi emiáda automaticamente em 220312023, às 20:39:59 (horário de Brasita),
So improssa, veiicar eva autenticidado no hitps:/unew.empresafaciLpr.gov.br, comacódigo NESDGVA.

UrPRG2915330056e LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secreáro Gera

Ee

1d01



alira

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA VALER-SE DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/2006:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

A empresa Vilmar Mezzalira — ME, com sede em Cascavel — PR, na Av. Assunção, nº 1348,

Bairro Alto Alegre, inscrita no CNPJde nº 08676324/0001-56, através de Seu contador,
Sr.

ROBSON

DIEGO LUCAS ZANCHIN —-, CRC nº PR 063796/0-0, DECLARA, para osfins das Leis Complementares

nos 123/2006, e sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penasda lei, que esta empresa se

enquadra na presente data como:

MICROEMPRESA, conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006.

Deciara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 5 4º do art. 3º da LC nº 123/2006

de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007.

Porser verdade, firmoa presente.

Cascavel, 29 março de 2023

ASSINATURA ROEgaa

Tan
SJ

cocreeoSseHDO



A

Pregoeira do Município de Três barras doParaná
Pregão Eletrônico SRP Nº 22/2023. *

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa, Vilmar Mezzalira-me, inscrita no CNPJ nº 08.676.324.0001-56, sediada na Avenida

Assunção, 1348 Alto alegre-Cascavel-pr, declara, sob as penasda Lei, que não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração pública, direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,$ 2º,da lei 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel 14 de abril de 2023.

"08.676.324/0001-E
Inscr. 903.98500-33
VILHAR MEZZALIRA - ME

AV. ASSUNÇÃO, 1348 CENTRO

[CEP B5.005:030 GASCAVEL-PR

RG:378202844

CPF: 158624528-77



A

Pregoeira do Município de Três barras do Paraná

Pregão Eletrônico SRP Nº 22/2023.

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa, Vilmar Mezzalira-me, inscrita no CNP) nº 08.676.324.0001-56, sediada na Avenida

Assunção, 1348 Alto Alegre-Cascavel-pr, Declara, sob as penas da lei, e Para os fins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição

Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho.

A empresa está ciente de que o descumprimentodo disposto acima, durantea vigência do contrato,
acarretaráa sua rescisão.

Cascavel 14 de abril de 2023.

To8.676.324/0001-55"
Inscr. 903.99500-33
VILHAR MEZZALIRA- HE
AV. ASSUNÇÃO, 1248 - CENTRO

[CEP 5S.005.030 CasCAvEL.PR 4

RG:37820284-4

CPF: 158624526-77



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 1952/2022
VENCIMENTO: 26/09/2023

Razão Soci VILMAR MEZZALIRA - ME
Nome Fantasia: RESTAURANTEE LANCHONETE MEZZALIRA
CNPJ: 08,676.324/0001-56.
Endereço: Av Assunção, 1348 - Alto Alegre - CascavellPR- 85805-030

ATIVIDADES LICENCIADAS:

5611-2/03 - Lanchonetes, casasde chá, de sucos e similares
5611-2101 - Restaurantes e similares

LOCAL E DATA: Cascavel, 26 de Setembro de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Códigode Autenticidade: 7B918438C917CD4298B4C3062AS6F6C3
Endereço para Validação: https:/wwwsievisa.sesa pr.gov.brisievisa/validarLicenca

O
Ny

Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (s) assume (m) cumprialegislação vigente e observar as Boas
5 atividades a/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,

ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.
Rua Pernambuco, 1800 - entro - Telefone (45) 3392-6686 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001)

Página: 01/01



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL eésãosaraSECRETARIA DE FINANÇAS foge
DEPARTAMENTO DE RECEITA [150072024

370/2022
ALVARÁ Nº 370/2022 VALIDADE
INSCRIÇÃO MUNICIPALNº 6817800 - INICIO DAS ATIVIDADES 27/09/2007
Nº Processo: 122205/2022

PNECNCADNONCOA ErrToe [ONA ARDE
as7800 08.576.324/000 1.56 rnsioo7

E ANÃO ESA
[276075 - VLMAR MEZZALIRA - ME

SAE FANTASIA ESSES
[RESTAURANTE E LANCHONETE MEZZALIRA |

SS FS SE |

AVENIDA ASSUNCAO. 1348

Es a o =|a5.805030 centro Cascavel PR |

arma rrmea
USAM rsss é str |

voce secura
0056.1/1203 Lanchonetes, casas de chá, de sucosesimilares
Atividades Permidas
RESTAURANTE E LANCHONETE.

OBSERVAÇÕES:

= ALVARA VALIDO ATÉ 15/0972024
ATENDER NOR 0080- ACESSIBILDADENÃO OBSTRUIR PASSEIO PUSLICOIDAR DESTINAÇÃO CORRETA AOS RESÍDUOS E EFLUENTES GERADOS NO|LocAL
RENOVAÇÃO SINPUEICADA, EMITIDA DE ACORDO COM TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE E DECRETO MUNICIPAL Ntgs4472022

A VALIDADE DA LICENÇA FICA CONOICIONADA À MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR BEM COMO À

VALIDADE DO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS -CLCB E DEMAIS LICENÇAS PERTINENTES À ATIVIDADE REALIZADA.

CORTADOR [CONTAS RESSONSÍVET
[FABIANO FERNANDO FERRARI

[OCENÇAPARA LOCALIZAÇÃO DE ESTAD ECHENTO DE COMÉRCIO. NOUS AE PRESTAÇÃO DE SENVÇO LCENECIO EM CUVPRMENTO AO GU
DISPOÉ O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 0/2001, PARA À SUA LOCALIZAÇÃO NÔ ENDEREÇO ACHA.

EN CASO DE ENCERRINIENTO, NUDANÇA DE ENDEREÇO, PARALISAÇÃO OU QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR COM URGÊNCIA À DIVISÃO DE
ALVARÁ PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS EVITANDO, EM CONSEQUÊNCIA, PROBLEMAS FUTUROS

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL VISÍVEL, BEM DOBRAS OU RASURAS CONFORME ARTIGO 153 DA LEIREL 67062017

modo pu Secar Muni! a França

apoamenoED) jsssseseta
aeiraço 061 827.029.90

pEEaçSN6I09/2022 09:50:38,AcadrSiemei "decada VIOANESZIASAVSNDOAONDES Eripor VUNAA EZRA HE TSBSIZO22 TOSA



Vilmar Mezzatira - ME
de ção1CcCS

PROPOSTA COMERCIAL

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023.

45 3326-1478
——EE=E==

A empresa, VILMAR MEZZALIRA-ME, estabelecida na Avenida Assunção, 1348, Alto
Alegre, na cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-030, inscrita no CNPJ nº 08.676.324.0001-56,
neste ato representada pelo Sr. VILMAR MEZZALIRA, Proprietario, e sob RG nº 37.820.282-4, e
CPF nº 158.624.528-77, residente e domiciliado na rua Costa e Silva nº 1223, bairro Alto Alegre,
na cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-060,através desta, vem apresentara proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023, objetivando fornecer os
itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte doreferido edital:

LOTE 01 - CAFÉ DA MANHAITARDE - EXCLUSIVO MEIEPP
VALOR

ã k VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO UMTÁRIO TOTAL(RS)
FORNECIMENTO DE CAFE DA MANHATARDE
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01

1 3000|Unid. |baury, ou 02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02] R$14,95|R$ 44.850,00
esfihas) e um café de 180 ml (com ou sem leite — a
pedido do funcionário ou paciente do Município).

TOTAL|R$44.850,00

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA,
VALOR VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO vNTARO TOTAL IRS)

FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet
com no mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco)
variedades de saladas, 2
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades
de carnes, devendo ser fornecido cames na chapa |

1 3750|QUILO
tipo frango ou gado confome pedido do| R$3825 |R$143.437,50
funcionário. Deverá ser fomecido 01 (um)
refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou |

água de 500 ml, por refeição, de acordo com o
| pedido do funcionário ou paciente.

TOTAL [R$ 143.437,50

LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO MEIEPP.

-
VALOR VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL (RS)
(R$) 6

FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet
com o mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco)
variedades de saladas, 2 (duas) variedades de
massas, 03 (três) variedades de cames, devendo
serfornecido cames na chapa tipo frango ou gado! 1280|Unid. Iconforme pedido do funcionário. Deverá ser) R$3825|R$47,812,50
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de |

300 ml, ou
água de 500 mi, por refeição, de acordo com o
pedido do funcionário ou paciente. |

AE



45 3326-1478

[ T tora. | R$ar81250]
A empresa, VILMAR MEZZALIRA-ME, estabelecida na Avenida Assunção, 1348, Alto Alegre, na

cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-030, inscrita no CNPJ nº 08,676.324,0001-56, neste ato representada pelo
Sr. VILMAR MEZZALIRA, Propriétario, e sob RG nº 37.820.282-4, e CPF nº 158.624.528-77, residente e
domiciliado na rua Costa e Silva nº 1223, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel-PR, Cep 85,805-060,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
13/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do
referido edital:

Valor Total da Proposta: R$ 236.100,00

Valor Total da Proposta: Duzentose trinta e seis mil e cem reias.
Condições de Pagamento: Conforme edital

Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 236.100,00 (duzentos e trinta e seis mil e cem reais),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução dos objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as.
características do objeto e exigências constantes no edital,

Cascavel-PR, 13 de abril de 2023.eraMeZEALRA1Sesntcagr MESA Se
Vilmar Mezzalira

RG: 37820284-4 CPF: 158624528-77
Proprietário



CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO — NUTRICIONISTA

Pelo presente instrumentoparticular de prestação de serviços, Juliane Karinada Silva, inscrita no CRN sob o nº 6019, RG nº
8521877-8 e CPF nº 05381008937, brasileira, casada, nutricionista, residente e domiciliada na Rua Rio de Janeito, 1550,
Alto Alegre, Cascavel, ora em diante denominada CONTRATADA e a empresa Vilmar Mezzalira-ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.676.324/0001-56, estabelecida na Avenida Assunção, 1348 — Bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel, estado do
Paraná, neste ato representada por seu proprietário o senhor Vilmar Mezzalira, doravante denominado CONTRATANTE,

convencionamecontratam entre si
1. Objeto: Prestações de serviços profissionais de Nutricionista aos termos da lei Federal 8234, de 17/09/91,
comprometendo-se a prestar serviços especializados de alimentação e nutrição, elaboração de cardápioeplanilha controle
de qualidade, supervisionar todos os serviços de preparação, acomodaçãoe distribuição da alimentação, treinamento de
colaboradores que manipulem alimentos e elaboração de documentos exigidos pela Vigilância Sanitária com total
independência técnica.

2. Ao contratado incumbe supervisionar todos os trabalhos da cozinha, disposição e preparação da alimentação, visando
proporcionar sabor, nutrição e apresentação de agrado dos clientes.

3. À prestação dos serviços é de caráter autônomo, de assessoria e consultaria com responsabilidade técnica pelas atividades.
do estabelecimento CONTRATANTE, sem exclusividade, ficando facultado ao contratado, prestar serviços pessoalmente ou
através de outro nutricionista, obrigando-se a estar presente sempre que convocado.

4, Local para desempenho das atividades: na sede da empresa estabelecida na Avenida Assunção, 1348, Bairro Alto Alegre
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

5. O CONTRATANTE pagará a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) à CONTRATADA que serão pagos mensalmente
até o dia 10 de cada mês mediante recibo para jornada de 4 horas mensais.

6. Ainda constitui obrigação do CONTRATANTE fornecer local apropriado para o desempenho das atividades, assim comoocumprimento integral das orientações da CONTRATADA para tanto.

7. O inadimplemento do disposto no item 3 acarretará a rescisão imediata do contrato sem prejuízo das demais medidas
cabíveis de sorte a resguardar o profissional contratado no bom e fiel desempenho das atividades contratadas.

8. O CONTRATANTE inscrevera o nome da CONTRATADA junto ao conselho Regional de Nutricionistas como Responsável
Técnica, se for o caso.

9. Quando do término a qualquer título do presente contrato o CONTRATANTE imediatamente dará ciência ao Conselho
Regional de Nutricionistas, retirando o nome do CONTRATADO de Responsável técnico, se for o caso.

10, O descumprimento do artigo acima acarretará multa mensal equivalente à remuneração da CONTRATADA enquanto
perdurara situação.

11. 0 presente contrato inicia em 01 de março de 2020eterá duração indeterminada, podendo ser denunciado por
qualquer uma das partes, com aviso prévio, por escrito, 30 (trinta) dias. O inadimplemento após o prazo estipulado
acarretará multa de 10% sobre os valores em atraso, sendo considerado rescindido de pleno direito o presente contrato
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso o atraso exceda 30 dias,

12, Fica eleito o foro da cidade de Cascavel, com exclusão de qualquer outro por mais privilégio que seja, para dirimir
qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os cursos
não previstos no presenteinstrumento contratual.

13. E por estarem AS PARTES de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo, em 02 (duas)vias de igual teor e forma, destinando-se O1 (uma) via para cada parte interessada.

Cascavel, 11 de abril de 2023 :

CONTRATADA- Juliane Karinada Silva

Y)

Cp?
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do município de três barras do Paraná
Pregãoeletrônico Nº 22/2023

A empresa, Vilmar Mezzalira-me, inscrita no CNPJ nº 08.676.324.0001-56, sediada na Avenida
Assunção, 1348 Alto Alegre-cascavel-pr, Declara,sob as penas dalei, conformeo disposto no edital
em epígrafe, caso venhamosa vencera licitação o responsável técnico será:

[
Nome [Formação Nº de Registro Data do Registro
JULIANE KARINADA|NUTRICIONISTA 6019 22/09/1998

|

SILVA

Declara Também, que a empresa se responsabiliza tecnicamente por todos os serviços
executados, bem como dispõe de todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.
Cascavel, 14 de Abril de 2023.SEisicanie

Kona

DouSib
Home: Vilmar Mezzalira Nome: Juliane Karina da Silva

aG:37820284-4 RG:85218778
CPF: 158624528-77 CPF: 053.810.089.-37
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ESTADO DO PARANÁ

Peefoitura Municipal de Qrês Barcas do Jlucan
CAPITAL DO FEIJÃO

PORTARIA Nº 976/2023
Data 22 de março de 2023

jornal 2m
vagina281 Súmula: Constitui Comissão Especial para a vistoria na sede da
Edição,23h empresa vencedora do certame licitatório (Restaurante em

Cascavel), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no item 4.13 do Edital
de Pregão Eletrônico nº 22/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeadae constituir e a Comissão especial par
vistoria na sede da empresa vencedora do certame licitatório (Restaurante
Cascavel), assim composta.

Presidente: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público
Municipal, Engenheiro Civil, Portador do CPF nº088.693.709-41 e Carteira
Identidade nº/10.699.912-0, Diretor do Departamento de Projetos;

Membro: ALDOIR DA SILVA, Servidor Público Municip:
ocupante do cargo efetivo de motorista, portador do CPF nº 603.100.149-
Carteira de Identidade nº4.228.498-0;

Membro: IZABETE DA SILVA DERZACHER, Servidora Pu!

Municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, portadora do CPF
015.229.699-93, e Carteira de Identidadenº 6 816.245.9.

€ Art. 2º - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos -
considerados de extrema relevância para o Município de Três Barras do
Paraná

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do imp de Três Barras do Paraná, em
22 de março de 2023 P

A ptars Mm
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

ras do Paraná - PR
meras. prgovbr



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

LAUDODE VISTORIA - ALIMENTAÇÃO PRONTA 2023

PREGÃO ELETRÔNICO 22/2023

EMPRESA LICITANTE

Empresa: VILMAR MEZZALIRA

Endereço: AV. Assunção, nº 1348, Alto Alegre, Cascavel/PR

Fone:

Lote Licitação: 01, 02 e 03.

ITEM|COMPONENTES A SER VISTORIADO ATENDE NÃO ATENDE

vá
RAMPAS DE ACESSO PARA

CADEIRANTES Sim
oz BANHEIROS ADAPTADOS sã

| NuS
ESPAÇO AMPLO COM CAPACIDADE

|

03|MÍNIMA DE ATENDIMENTO PARA
|

|
100 (CEM) PESSOAS. NJoO

04|MOENÇA EXPEDIDA PELO CORPO DE
.

BOMBEIROS Sum
RESULTADO: (DX) REPROVAD) T JAPROVADO

LaALDOIR DA SILVA
Membro

IZABETE DA SILVA DERZACHER
Membro

m
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

LAUDO DE VISTORIA - ALIMENTAÇÃO PRONTA 2023

PREGÃO ELETRÔNICO 22/2023
EMPRESA LICITANTE

Empresa: VILMAR MEZZALIRA

LoteLicitação: 01, 02 e 03.

V. Assunção, nº 1348, Alto Alegre, Cascavel/PR

ITEM|COMPONENTES A SER VISTORIADO ATENDE NÃO ATENDE

x RAMPAS DE ACESSO PARA
AI Ti

&CADEIRANTES leao
oz BANHEIROS ADAPTADOS o,NUS

ESPAÇO AMPLO COM CAPACIDADE

o3 MÍNIMA DE ATENDIMENTO PARA

100 (CEM) PESSOAS. V OB
04|MCENÇA EXPEDIDA PELO CORPO DE

BOMBEIROS Sim
RESULTADO: (>< )REPROVA J APROVADO

JE LIMA

aAA À

ALDOIR DA SILVA
Membro

IZABETE DA E DERZACHER
Membro

nm

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraitresbarras.pr.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL po, 7
SECRETARIA DE FINANÇAS ara

DEPARTAMENTODERECEITA sioozoza

370/2022
ALVARÁ Nº 370/2022 VALIDADE
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 6817800 - INICIO DAS ATIVIDADES 27/09/2007
Nº Processo: 122205/2022

SEIA ENCEA feras] (ENANIO ATE
streoo 08.576.32410001.55 [27msizoo?

NONE TRAZÃO SOCI
2760754 - VILMAR MEZZALIRA - ME

NONE FANTASIA SOBRENCME

[RESTAURANTE E LANCHONETE MEZZALIRA

fEooraouro ouro [coreto
[AVENIDA ASSUNCAO 1348

[cer farra fuocirio Estado
5.805.030. [CENTRO [Cascavel PR

ATVIADE PRAIA
0056.1120! Restaurantes e similores
ATIMDADE SECUNDA RIA)

0056.1/12.03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

“Atvidades Pormítidas
RESTAURANTE E LANCHONETE.

OBSERVAÇÕES.

* ALVARA VALIDO ATÉ 15992024
ATENDER NBR 9060- ACESSIBILIDADENÃO OBSTRUIR PASSEIO PUSLICO/DAR DESTINAÇÃO CORRETA AOS RESÍDUOS E EFLUENTES GERADOS NO
LOCAL
RENOVAÇÃO SIMPLIFICADA, EMMDA DE ACORDO COM TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE E DECRETO MUNICIPAL N-168442022
A VALIDADE DA LICENÇA FICA CONDICIONADA À MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR BEM COMO À

VALIDADE DO CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLC8 E DEMAIS LICENÇAS PERTINENTES À ATIVIDADE REALIZADA.

[CONTADOR /CONTABIIDADE RESPONSIVAT
[FABIANO FERNANDO FERRARI

[LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DK ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO INDUSTNA E PRESTAÇÃO DE SERVICO FORNECIDO EM CUMPRIMENTO AO QUE
O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA À SUA LOCALIZAÇÃO NO ENDEREÇO ACIMA.

[EM CASO DE ENCERRAMENTO, MUDANÇA DE ENDEREÇO, PARALISAÇÃO OU QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO, PROCURAR COM URGÊNCIA À DIVISÃO DE
ALVARÁ PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS EVITANDO, EM CONSEQUÊNCIA. PROBLEMAS FUTUROS.

[ESTE ALVARÁ DEVERA FICAR EM LOCAL VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS CONFORME ARTIGO 153 DA LETNE.G708017

Enio por Sertara unia de Francs

Assinado digitalmente por N
LUZIA APARECIDA DE LIMA
RopebataEEfarsana oe WASESTENO ESSES

AVE
NDI0E Eras pr VENAR ESTACA ME TERSIOZo Tosat



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 1952/2022
VENCIMENTO: 26/09/2023

Razão Social; VILMAR MEZZALIRA - ME
Nome Fantasia: RESTAURANTE E LANCHONETE MEZZALIRA
CNPJ: 08.676.324/0001-56
Endereço: Av Assunção, 1348 - Alto Alegre - Cascavel/PR - 85805-030

ATIVIDADES LICENCIADAS:

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5611-2101- Restaurantesesimilares

LOCAL E DATA: Cascavel, 26 de Setembro de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 7B918438C917CD4298B4C3062A96F6C3
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

É

9
Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsávei (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boa:
Práticas referentes asatividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

VÁLIDA

EM
TODO TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001)
Página: 014



ESTADO DO PARANÁ

Pleteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PUBLICADO PORTARIA Nº 976/2023
Data 22 de marçode 2023

Jornal Qm
É

vagina281 Súmula: Constitui Comissão Especial para a vistoria na sede da
tação2236 empresa vencedora do certame licitatório (Restaurante em

Cascavel), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suasatribuições legais, em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no item 4.13 do Edital
de Pregão Eletrônico nº 22/2023º RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeadae constituir e a Comissão especial para a
vistoria na sede da empresa vencedora do certame licitatório (Restaurante em
Cascavel), assim composta.

Presidente: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público
Municipal, Engenheiro Civil, Portador do CPF nº088.693.709-41 e Carteira de
Identidade nº/10.699.912-0, Diretor do Departamento de Projetos;

Membro: ALDOIR DA SILVA, Servidor Público Municipal,
ocupante do cargo efetivo de motorista, portador do CPF nº 603.100.149-42 e
Carteira de Identidade nº4.228.498-0;

Membro: IZABETE DA SILVA DERZACHER, Servidora Pública
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, portadora do CPFnº
015.229.699-93, e Carteira de Identidade nº 6.816.245.9.

e Art. 2º - Os trabalhos realizados pela Comissão são gratuitos e
considerados de extrema relevância para o Municipio de Três Barras do
Paraná

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do Munibípio de Três Barras do Paraná, em

Je
GERSO FI ISCO GUSSO

Prefeito Municipal

22 de março de 2023

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: [45
CNPJ T81Z1.936/000)



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

4GB -SPCIP CASCAVEL

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS- CLCB
3.9.01.22.0001079567-50

A Seção de Prevenção Contra Incêndio c a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e u desastres em vigor:

VILMAR MEZZALIRA
Nome Fantas;
CPF/CNPS: 08.676.324/0001-56
Código da Atividade Econômica (CNAE):

5611/2-01 - RESTAURANTES E SIMILARES
5611/2:03 - LANCHONETES, CASASDECHÁ, DE SUCOSESIMILARES

Logradouro: AVENIDA ASSUNÇÃO—Número: 1348
Bairro: ALTO ALEGRE Município: CASCAVEL-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOE A DESASTRES
Área Total: 240,00 m”
Área Vistoriada: 90.00 m?
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
Capacidade de Público:
Uso de GLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃOE ÁREAS DE RISCO
EXTINTORES DE INCÊNDIO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

Esta licença perde validade, qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em incunformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e à desastres em vigor.
O Corpo de Bombriros Militar poder fiscaliza a edificação/estabelecimento/área de riscofevento a qualquer iempo.

CENSGENTIS

Na RE
A aenticidade deve sr confiada no endereço si precogo pe gy Dr atraves do En Veia Atentidade Documentos *

Número autenticidade: 73cafe19.51e6024T fec07297.dd512340-3 Página1 de |



PROPOSTA COMERCIAL

A
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná o EEPREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023. vceBtSRA

A empresa, VILMAR MEZZALIRA-ME, estabelecida na Avenida Assunção, 1348, Alto
Alegre, na cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-030, inscrita no CNPJ nº 08.676.324.0001-56,
neste ato representadapelo Sr. VILMAR MEZZALIRA, Propriétario, e sob RG nº 37.820.282-4,eCPFnº 158.624.528-77, residente e domiciliado na rua Costa e Silva nº 1223, bairro Alto Alegre,
na cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-06, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023, objetivando fornecer os
itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - CAFÉ DA MANHAITARDE — EXCLUSIVO MEIEPP

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO unitário|VALOR
"

(R$)
TOTAL (R$)

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHAITARDE:
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01

1 3000|Unid, |bauru, ou 02  pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02] R$14,50|R$44.500,00
esfihas) e um café de 180 ml (com ou sem leite — a
pedido do funcionário ou paciente do Município).

TOTAL|R$44.500,00)

LOTE 02 - REFEIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA
VALOR VALORITEM|QTDE|UNID, DESCRIÇÃO sumo TOTAL (R$)

FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet
com no mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco)
variedades de saladas, 2
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedados
de carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa1] 9750|QUILO lipo frango ou gado conforme pedido do
funcionário. Deverá ser fornecido 01 (um)
refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou
água de 500 ml, por refeição, de acordo com O

| pedido do funcionário ou paciente. |

TOTAL [R$ 133.125,00

R$35,50 |R$ 133.125,00

LOTE03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO MEJEPP
[ T VALOR |

VALOR
| |MEM|GDE|UNO.| DESCRIÇÃO inmráio TOTAL(RS) |

FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet
com o mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco)

| variedades de saladas, 2 (duas) variedades de
massas, 03 (três) variedades de cames, devendo
ser fornecido camesna chapa tipo frango ou gado1250|Unid.|conforme pedido do funcionário. Deverá sor| R$2550|R$44.375,00
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de
300 mi, ou Cy
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o Nypedido do funcionário ou paciente.



[ tora. | R$44.375,00]
A empresa, VILMAR MEZZALIRA-ME, estabelecida na Avenida Assunção, 1348, Alto Alegre, na

cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-030, inscrita no CNPnº 08.676.324.0001-56, neste ato representada pelo
Sr. VILMAR MEZZALIRA, Propriétario, e sob RG nº 37.820.282-4, e CPF nº 158.624.528-77, residente o
domiciliado na rua Costa e Silva nº 1223, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel-PR, Cep 85.805-060,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
13/2022, objetivando fornecer ositens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do
referido edital:

Valor Total da Proposta: R$ 221.000,00

Valor Total da Proposta: Duzentos e vinte e um mil reais.
Condições de Pagamento: Conformeedital.
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nospreços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execuçãodos objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todasascaracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

Cascavel-PR, 26 de abril de 2023,

pasa ZAMEzzAL A Estatsaarr NES ante
Vilmar Mezzalira

RG: 37820284-4 CPF: 158624528-77
Proprietário



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
Processo Administrativo Nº 32/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 27/03/2023 14:24:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
04/04/2023 08:50:18 MENSAGEM PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING) foi substituido pela autoridade do promotor
VIVIANEE RODRIGUES assume suas atribuições.
15/04/2023 18:00:01 CADASTRO DE PROPOSTA VILMAR MEZZAURA

04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VILMAR MEZZALIRA
721 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia, agradecemos a presença. Informamos que a faso do lances inciara oxatamente as 09h, qualquer dúvida estamos àdisposição no Chat.
74/04/2023 09:16:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Agora daremos inícioafase de habilitação, e pedimos que acompanhe as informações pertinentes ao processo aqui pelo Chat.
14/04/2023 09:20:19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VILMAR MEZZALIRA adicionou o arquivo 47017b318b30489 a 1Gedb7d80471556.pat aos documentos
complementares.
17/04/2023 14:42:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, conforme item 4.14 do Termo de Referência A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 976/2023, realizará no prazoe até 05 dias Úteis vistoria quanto ao atendimento das exigências previstas no tem 4.13 do mesmo Termo de Referência.

:51 MENSAGEM PREGOEIRO
conforme descrito no Termo de Referência,o não cumprimento das exigências acarretará na inabiltação do fomecedor.
26/04/2023 16:50:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante VILMAR MEZZALIRA adicionou o arquivo 062ed3b883d8434557 150250218004d3 pet aos documentos

25 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, a empresa classificada em primeiro lugarnos itens do objeto apresentou toda a documentação de acordo com9exigido no
Edital, o está declarada vencadora do certame.
27/04/2023 06:14:48 MENSAGEM PREGOEIROO esessepssesesereno o seszo pera raniesação de tenção do recuso será a pare cas10,doa do no

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fem:7 Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Não se apica
Descrição: FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHATARDE: Fomecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 02 pasteis,
ou 02 coxinhas,ou 02 estihas) o um calé de 180 ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário ou paciente do Município)
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 44,50 Valor Total: 43.500,00

CLASSIFICAÇÃO NJ
RazãoSocial Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DWG) ME

1 VILMAR MEZZALIRA
.

124 08.676.324/0001-55 14.95 14,50 Sm,

DESCLASSIFICADOS

7 Razão Social
—

Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DM) ME

INABILITADOS

” Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal OH) ME

Gerado em: 2710412023 10:34:02 1desCe



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

27/03/2023 14:24:45 PUBLICADO

ZTIGS/a02S 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
TAIOS/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

14/04/2023 05:00:14 DISPUTA
14/08/2023 09:00:14 LANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 124) 1455
14/04/2023 09:06:02 LANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 124) 1490
14/04/2023 09:08:44 LANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 124) 1450
1408/2025 09:08:44 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

14/04/2023 09:10:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da molhar oferta da etapa do lances é VILMAR MEZZALIRA
14/04/2023 09:10:44 HABILITAÇÃO

552023 1051307 manressação esecursos
27/08/2023 10:28:02 EM ADJUDICAÇÃO
27/04/2023 10:34:00 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem 7 Unidade: UN Marca: Própria. Modelo: Não se aplica
Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇOLANTA: Buffet com o minimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 (duas)
variedados de massas, 03 (três) variedades de caes, devendo ser fornecido camesna chapa tipo frango ou gado conformi
solicitação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por refeição, de acordo com o
pedido do funcionário ou paciente.
Quantidade: 3.750. Valor Unit.: 35.50 Valor Total: 133.125,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortamicial  OfortaFinal DK) ME

T VILMAR MEZZALIRA
—

060 08.676.324/0001-56 38,25 35,50 Sme DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DIM) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertamicial OfortaFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE bj
ZTING/2025 14:26:45 PUBLICADO 7
ZTIOS/2N2S 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS V
14/08/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 7

DISPUTA
LANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 060) 35,25
LANCE VILMAR MEZZAUIRA (PARTICIPANTE 060) 38,20
TANCE VILMAR MEZZAUIRA (PARTICIPANTE 060) 3810
TANCE VILMAR MEZZAUIRA (PARTICIPANTE050) 38,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

14/04/2023 09:10:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VILMAR MEZZALIRA

renan NS atos



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/04/2023 09:10:53 HABILITAÇÃO

TANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 060) 3550
27/04/2023 10:13:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

27042023 10:28:05 EM ADJUDICAÇÃO
ZTOaMROAS 10:34:01 ADJUDICADO

—

LOTE3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Não se aplica
Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o mínimo de: arroz, fejão, 05 (cinco) variedades de saladas,2 (duas)
variedadesde massas, 03(três) variedades de cames, devendo ser fomecido cames na chapa tipo frango ou gado conforme

ictação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por refeição, de acordo com o
ido do funcionário ou paciente.

Quantidade: 1.250 Valor Unit.: 35,50 Valor Total: 44.375,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dirk) ME

TVILMAR MEZZALIRA E 140 08576.32410001-56 38.25 35,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferainicial  OforaFinal DI) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento  Ofertalnicial Oferta Final DC) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
27/03/2023 14:26:65 PUBLICADO
27/05/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
TATOAIZO23 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TAOS/2023 09:00:17 DISPUTA

90812023 09:00:17 LANGE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 140] 3525
Ma108/2023 09:06:21 LANGE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 140) 35,20

TANGE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 140) 38,10
TANGE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 140) 38,00

14IGAI2023 09:09:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

14/04/2023 09:11:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA AO detentor da molor oferta da etapa de lances é VILMAR MEZZALIRA
14/04/2023 09:11:00 HABILITAÇÃO 7
26/04/2023 16:49:38 LANCE VILMAR MEZZALIRA (PARTICIPANTE 140) y, 35,50
27/04/2023 10:13:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS V
27/04/2023 10:28:04 EM ADJUDICAÇÃO É
27/04/2023 10:34:01 ADJUDICADO

Gerado em: 27/04/2023 10:34:02 3des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO:

Gerado em: 27/04/2023 10:34:02 ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
Processo Administrativo Nº 32/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 27/03/2023 14:24:46

TOTAL DO PROCESSO: 221.000,00

VILMAR MEZZALIRA 08.676.324/0001-56 221.000,00
LOTE 1 Quant: 1 Num:124 Lance: 14,50 Total; 43.500,00

Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Não se aplica

Descrição: FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHATARDE: Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru,
ou 02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário ou
paciente do Município),

Quantidade: 3.000 Ref. 15,00 Valor Unit.: 14,50 Total Item: 43.500,00

LOTE2 Quant.: 1 Num:060 Lance: 35,50 Total: 133.125,00
tem; 1 Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Não se aplica

Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet com o mínimode: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de carnes, devendoser fornecido cames na chapa tipo
frango ou gado conforme solicitação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 mI, ou água de
500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do funcionário ou paciente,
Quantidade: 3.750 Val. Ret.: 38,30 Valor Unit.: 35,50 Total Item: 133.125,00

LOTE3 Quant: 1 Num: 140—Lance: 35,50 Total: 44.375,00
ltem: 1 Unidade: UN Marca: Própria Modelo: Não se aplica

Descrição: FORNECIMENTO DE ALMOÇONANTA: Buffet com o mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de
saladas, 2 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de cares, devendoser fornecido cames na chapa tipo

fango ou gado conforme solicitação. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou água de
100 mi, por refeição, de acordo com o pedido do funcionário ou paciente.

Quantidade: 1.250 Val. Ref.: 38,30 Valor Unit.: 35,50 Total Itom: 44.375,00

Gerado em: 27/04/2023 10:34:02 1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO:

Gerado em: 27/04/2023 10:34:02 2de2



Consulta de Impedidos de Licitar

(PJ: 08676324000156

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/04/2023 11:17:17

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VILMAR MEZZALIRAes” 08.676.324/0001-56

Resultadosda Consulta Eletrônica:
[Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultadoda consulta: Nada Consta

|
2

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Orgão Gestor: CNJ

(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Paraacessar a certidão original no portal doórgão gestor, clique AQUI.

Gocsporra Transp:
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ra acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Leinº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubrode 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



asOs= Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

coma ooreuto

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Empresa: Vilmar Mezzalira

CNPJ: 08.676.324/0001-56

Nomefantasia: Restaurante e lanchonete Mezzalira

Responsável legal: Vilmar Mezzalira

Endereço: Av. Assunção, nº1348, Alto Alegre, Cascavel/PR

Município: Cascavel/PR

Data: 19/04/2023

Equipe de inspeção
JEAN CARLOS DE LIMA, servidor público municipal, engenheiro civil, portador
do CPF nº088.693.709-41 e carteira de identidade nº10.699.912-0, Diretor do
Departamentode Projetos;

ALDOIR DA SILVA,servidor público municipal ocupante do cargo efetivo de
motorista, portador do CPF nº603.100.146-42 e carteira de identidade
nº4,228.498-0;

IZABETE DA SILVA DERZACHER, servidora pública municipal, ocupante do
cargo efetivo de agente de saúde, portadora do CPF nº015.229.699-93, e
carteira de identidade nº 6.816.245.9.

Em conformidade com a portaria nº 976/2023 na data 22 de março de 2023 a
qual constituiu comissão especial para a vistoria na sede da empresa
vencedora do certame licitatório (Restaurante em Cascavel).



Realizada inspeção na empresa licitante Pregão eletrônico 22/2023, lote da
licitação 01,02 e 03 conforme laudo de vistoria com os seguintes itens exigidos:

ITENS ENCONTRADOS EM DESACORDO

Encontrado placa de capacidade de público para apenas 60 (sessenta)
pessoas; Encontrados banheiros ambos os sexos sem adaptação;

O proprietário responsável Vilmar Mezzalira se propôs a fazer as adequações
necessárias nos itens que se encontravam em desacordo com o exigido.

CONCLUSAO:

Em conformidade comoexigido no item 4.13 do termode referência do edital
do pregão eletrônico 22/2023, o estabelecimento atende parcialmente o
exigido. Deste modo a empresa não atende concomitantemente a todos os
critérios estabelecidos. Sendo assim, diante do especificado no item 4.14, a

lui seus trabalhos e remete a autoridade competente à análise
to do processo licitatório.

ARLOS DE LIMA

ALDOIR DA SILVAEIZABETE DA SILVA DERZACHER

ITEM|COMPONENTES A SER VISTORIADOS | ATENDE NÃO ATENDE

Ot | RAMPASDEACESSO PARA sm
CADEIRANTES |

02 |
BANHEIROS ADAPTADOS NÃO

| =
03

|

ESPAÇO AMPLO COM CAPACIDADE não
MINIMA DE ATENDIMENTO PARA 100

| (CEM PESSOAS. E -—

|o4 LICENÇA EXPEDIDA PELO CORPO DE|SIM
|

|

BOMBEIROS ]



ESTADO DO PARANÁna, Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
dipsagão

Três Barras do Paraná/PR, 05 de maio de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Juri

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 32/2023 na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2023 para análise e parecer, sobre a decisão
da equipe de comissão.

Atenciosamente,

uma k.

MIRIA KUHNEN MENCATTO
Membro Setorde Licitações

enrtrEcuE (1510514003 |
As Of:40 moras |

RECEBI EM: a;
As HORAS

ASSINATURA

s Barras do Paraná PR
prgov.br

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) CEP 85485-000 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraúviro



PARECER

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 22/2023

Interessados: Sec. Do Administração; Sec. Saúde; Sec. Assistência Social; Sec
Da Educaçãoe Cultura; Sec. De Agricultura e Ambiente; Sec. De Esportes e Sec.
Viação, Obras e Serviços Rodoviários.

Procedência: Departamento de Licitações
ASSUNTO: Análise e Parecer sobre a decisão da Comissão Especial designada
na Portaria nº 976/2023.

Ilustríssima Senhora Diretora, do Departamento deLicitações,

1. RELATÓRIO

Temse o presente sobre a solicitação do Departamento de
Licitações, o qual requer emissão de análise e parecer jurídico sobre a decisão
da Comissão Especial designada na Portaria nº 976/2023, que tinha como
atribuição vistoriar na sede da empresa vencedora do certame licitatório,
oriundo do Processo Administrativo nº 32/2023, Pregão Eletrônico nº 22/2023, que
fem como objetivo a contratação de empresa para fornecimento de

alimentação pronta (café, almoçoe jantar), para pacientes em tratamento de
saúdee servidores públicos a serviço do município de Três Barras do Paraná na
cidade de Cascavel/Pr.

O Processo Administrativo iniciou por solicitação dos Secretários

Municipais, através de solicitação encaminhada ao Gabinete do Prefeito,

encaminhando os seguintes documentos: | - Termode Referência; 2 - Pesquisas

de Mercado das empresas; 3 - Previsão de Reserva Orçamentária: 4 - Impacto
Orçamentário Financeiro, 5 - Autorização para abertura do processo licitatório:
é - minuta de edital; 7 - Processo Eletrônico dos Participantes; 8 - Laudo de
Vistoria e Parecer de Comissão Especial.

Após sagrar-se vencedora a empresa VILMAR MEZZALIRA CNJ Nº

08.676.324/0001-56, foi submetida a vistoria (item 4.14 - TR), realizado pela
Comissão Especial designado, a qual juntou Laudo de Vistoria e Relatório de
Inspeção, entendendo pela reprovação do local, haja vista que deixou de

/atender dois itens exigidos no Edital do Pregão Eleirônico nº 22/2023.



Assim, O Departamento de Licitações encaminhou solicitação de
análise e parecer da decisão da Comissão Especial.

Esse é o relato necessário.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o presente Parecer Jurídico,

neste procedimento administrativo, possui caráter meramente opinativo, não
vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos, uma
vez que exercido a função de consultoria, não adentrando no mérito de
conveniência e oportunidade de contratação.

Outrossim, salienta-se que a manifestação diz respeito aos aspectos
estritamente jurídicos e formais da licitação tratada nos autos, excluída

qualquer apreciação quanto ao mérito do ato administrativo, cuja aferição e
responsabilidade estão adistritas ao gestor público.

Como dito alhures. o presente Pregão Eletrônico nº 22/2023 versa
sobre a contratação de empresa para fornecimento de alimentação pronta
(café, almoço e jantar), para pacientes em tratamento de saúde e de
servidores públicos a serviços do município de Três Barras do Paraná na cidade
de Cascavel/PR.

Diante da especialidade do objeto licitatório, haja vista tratar-se de
fomecimento de alimentação, tanto para pacientes em tratamento de saúde
no município de Cascavel/Pr, quanto dos servidores municipais, entendeu a
Administração Pública que o local da prestação de serviços deve ser salubre,
acessível, bem como as refeições deverão ser preparadas e servidas em
conformidade com procedimentos culinários e higiênicos preconizados para
serviços de alimentação, sendo de boa qualidade.

Assim sendo. exigiu em seu Termo de Referência, no item 4. as
condições de entrega e execução, destacando-se dentre as exigências,
àquelas descritas nos item 4.13, in verbis:

4.13. O ESTABELECIMENTO DEVERÁ POSSUIR
CONDIÇÕES MÍNIMAS DE ATENDIMENTO E
ACESSIBILIDADE CONFORME SEGUE:



413.1. 0 abelecimento deverá atender os
térios de acessibilidade, como rampas de
sso para cadeirantes e banheiros adaptados,

isto que o presente processo licitatório visa
também atender os usuários da saúde do
munic T ras do Paranáo de T

4.13.2. O estabelecimento deverá possuir espaço
amplo, com capacidade mínima de atendimento
para 100 (cem) pessoas, com nça expedida
elo Corpo de Bombeiros para o funcionamento do

estabelecimento, visando evita ilas de
esperas e atrasos, visto que os veículos que

nsportam funcionários do
pacientes da Saúde municipal
roteiro horário de saída e chegada.

Deste modo, ante ao descrito acima, a fim de comprovar o

preenchimento dos requisitos acima, ficou estabelecido que seria designada
equipe para realizar vistoria no local, conforme item 4.14 do Termo de
Referência.

Como se denota dos presentes autos, a empresa VILMAR MEIZALIRA

sagrou-se vencedora do certame licitatório, e diante disso, ante a exigência
prevista no Edital e Termo de Referência, foi submetida a VISTORIA realizada
pela Comissão Especial designada pela Portaria nº 976/2023.

Assim, realizada a inspeção, a equipe de Comissão, apresentou
Laudo de Vistoria, teprovando a empresa vencedora [vistoriada), eis que esta
atendeu parcialmente os itens exigidos no Termo de Referência e Edital.

Primando pela lisura do laudo, a equipe de Comissão Especial

apresentou Relatório de Inspeção [anexo) concluindo que a empresa não
atende todosos critérios estabelecidos (exigidos), remetendo a autoridade
competente à análisede prosseguimento do processo licitatório.

Inicialmente, salutar esclarecer que o procedimento licitatório tem

por finalidade a busca pela proposta mais vantajosa ao poderpúblico, para a
execução de um contrato de seu interesse, seja para a compra de algum
produto, seja para a realização de uma obra ou a prestação de um serviço.

Além da Lei das Licitações estabelecer as normas/critérios para o

procedimento. licitatório, o próprio edital de licitação estabelece regras

y



necessárias ao objeto licitado. Devendo-se então,interpretar a lei e o edital

veiculando as exigências instrumentais.

Ocorre que, nem todos têm condições de contratar com a
Administração Pública, pois é necessário que o futuro contratante, além de
oferecera proposta mais vantajosa, também tenha idoneidade e capacidade
para cumprir com as suas obrigações.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da
Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma

segurança pera o licitante e paraointeresse público, extraída do princípio do
procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras

por ela própria lançadas no instrumento que convocae regealicitação.
Certo é que o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem as regras e

condições previamente estabelecidas no edital.

Nessa ótica, a Lei nº 8.666/93 em diversos dispositivos se refere a este
princípio. Vejamos:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as
normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada

Art, 55. São cláusulas necessárias em todo contrato
as que estabeleçam:

£.]
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;



Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério

Público de Contas junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento
convocatório:

“é a lei do caso, aquela que irá regular a
atuação tanto da administração pública quanto
dos licitantes. Esse princípio é mencionado no
art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo
art. 41 da mesma lei que dispõe que "a
Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada”. (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p.416)

No presente caso, a licitante, embora vencedora do certame, não
tem condições de executar o objeto licitado, isso porquê, deixou de atender
dois itens lançados no Termo de Referência, quais sejam, A CAPACIDADE

MÍNIMA DE ATENDIMENTO DE 100 (cem) pessoase, BANHEIROS ADAPTADOS para
cadeirantes,fato esse constatado conforme relatório apontado pela equipe de
Comissão Especial que realizou vistoria no local da prestadora de serviços

(restaurante)

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre licitações e
contratos é bastante elucidativa no que se refere à necessidade de vinculação
do certame, conforme Acórdão 1705/2003 Plenário:

Observe que o instrumento de contrato
vincula-se aos termos da licitação, conforme
disposto no art. 54, S 1º, da Lei nº
8. 666/1993, não podendo acrescentar direitos
ou obrigações não previstos no instrumento
convocatório. (grifo nosso).

Portanto, resta claro que a desclassificação da licitante é medida
que se impõe, tendo em vista o descumprimento ao Termo de Referência e
Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023, conforme apontado em Relatório de
Inspeção, o qual considerou não a empresa não possui capacidade para
atender ao objeto descrito no Edital, decisão esta que encontra amparo nos
princípios da vinculação do instrumento convocatório e princípio do interesse

público.



3. CONCLUSÃO

Assim, ante o exposto, bem como respeitando os princípios que
regem osprocessos licitatórios, bem como observandoos artigos 3º, 41 e 55 da
Lei de Licitações, OPINA-SE pela desclassificação da empresa VILMAR

MEZZAUIRA, tendo em vista que não possui estrutura compatível com exigido no
Edital.

No entanto, uma vez destaca-se que não cabe a essa assessoria

jurídica a andiise de conveniência e oportunidade, mais sim, a análise em seus

aspectos jurídicos, desta forma, necessária se faz a remessa dos presentes autos
à autoridade competente, para que aprecie o exposto, concluindo pela
contratação ou não dar. empresa,

Três Barras do Paraná/PR, 08 de maio de 2023.

Marcos Abtânio Fernandes
R 21.328



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Pregoeira e Equipe de Apoio, tomando por base o resultado da vistoria realizada in
loco referente ao Processo Licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2023, ocorrido no
dia 14 de abril de 2023 às 09 horas na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O presentecertame teve
como julgamento por Menor Preço Item, cuja sua finalidade é o REGISTRO DE PREÇOS

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA

(CAFÉ DA MANHA/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDEE
SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE

CASCAVEL/PR. Resolve declarar como FRACASSADO, o referido processo, devido não cumprimento
das obrigações editalícias.

Três Barras do Paraná/PR, 11 de maio de 2023.

ore 00: 0. UnaVANESSA MACÁGNAN ACUNHA ON
Pregoeira

Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245-1
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Prefeitura Municipal do Três Barras co Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RAS DO PARANÁ
TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A
Pregoeira e Equipe de Apoio, tomandopor base o resultado
da vistoria realizada in loco referente 30 ProcessoLicitatório
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 2272
ocorrido no dia 14 de abril de 2023 às 09 horasna Bolsa de

Licitações do Brasil — BLL. O presente certame teve como
julgamento por Menor Preço Item, cuja sua finalidade é o
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHA TARDE,
ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM
TRATAMENTO DE SAÚDEE SERVIDORES PÚBLICOS A
SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. Resolve declarar
como FRACASSADO, o referido processo. devido não
cumprimento das obrigações editalícias,

Três Barras do Paraná'PR, 11 de maio de 202:

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira
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